
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 10.386, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021 

t'utógrafo nº 288/2021- Projeto de Lei nº 269/2021 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o "Dia 
Municipal do Candomblé 'Odé Kayodê'", a 
ser comemorado anualmente no dia 2 de 
maio, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de dezembro de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1!! Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Araraquara o "Dia Municipal do Candomblé 10dé Kayodê111

, a ser comemorado anualmente 
no dia 2 de maio. 

Parágrafo único. O "Dia Municipal do Candomblé 10dé Kayodê"' tem por 
objetivo estimular a discussão entre o Poder Executivo, o Poder Legislativo, a sociedade civil 
e as comunidades tradicionais e aprofundar temas ligados ao combate à intolerância, ao 
preconceito e aos crimes de ódio motivados por racismo religioso no município de Araraquara. 

Art. 2!! A data a que se refere o art. 1º poderá ser comemorada com reuniões, 
palestras, seminários ou outros eventos que estimulem a participação ativa da população na 
discussão e contribuam para uma sociedade mais equânime e humana. 

recursos necessários para atender as despesas com a execução desta 
lei serão obtidos edian e parcerias com empresas da iniciativa privada ou governamental, 

Município. 

i entra em vigor na data de sua publicação. 

n'cipal de Governo, 
. to e Finanças 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e R" Institucionais na data supra. 
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Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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